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A. - PERÍODO DA “ORDEM DO DIA”

A.1- INFORMACÕES GENÉRICAS

A Senhora Presidente da Assembleia quando eram vinte horas e vinte e dois minutos, após ter

verificado as presenças e a existência de quórum, para o funcionamento da sessão, deu inicio à mesma com

a ordem de trabalhos atempadamente distribuída.

Considerando que a 22 Secretária, Virgínia do Nascimento Duro Pereira Daniel Godinho, solicitou a
justificação para a falta à presente sessão, para efeitos do estabelecido no n94 do artigo 42 do Regimento,
cabe ao Presidente da Assembleia, substituir a mesma por um deputado municipal e no caso: a Senhora
Deputada Municipal Maria Rosa Maurício Carvoeiras.

A Senhora Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, informou acerca das suas presenças nas
reuniões da Associação Nacional de Municípios Portugueses. Atendendo, à época natalícia, a Senhora
Presidente da Mesa presenteou todos os eleitos e deputados municipais, com uma oferta a título pessoal. --

No que concerne ao orçamento da Assembleia Municipal que foi apresentado à Câmara Municipal,

após ter efetuado uma análise, a Senhora Presidente, informa que deparou-se com alterações que foram
efetuadas a algumas rubricas, tendo como consequência um corte substancial. Solicita informação por parte

do executivo, em relação ao assunto supracitado.
A Senhora Deputada Lourdes Hespanhol, desejou a todos os senhores deputados e a todos o

ferreirenses umas festas felizes, e que o ano de dois mil e vinte seja melhor. Em suma, que todas as ações se

concretizem e se priorizem aquilo que efetivamente seja importante.

A.2—ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

A Senhora Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal para que fosse
dispensada a leitura do projeto da ata da reunião ordinária n2 6 realizada no dia 27 de setembro de 2019,

uma vez que a mesma foi enviada a todos os membros com antecedência, ata da reunião extraordinária n.2

7 realizada no dia 25 de outubro de 2019 e ata da reunião extraordinária n.28 realizada no dia 29 de
novembro de 2019.

Havendo acordo unânime, foi colocado em discussão os projetos das atas das referidas reuniões.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a ata da sessão ordinária n26/2019, realizada no dia 27 de

setembro de 2019, por unanimidade com 17 votos a favor.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a ata da sessão extraordinária n27/2019, realizada no dia 25 de

outubro de 2019, por unanimidade com 17 votos a favor.
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A Assembleia Municipal deliberou aprovar a ata da sessão extraordinária n98/2019, realizada no dia 29 de

novembro de 2019, por unanimidade por unanimidade com 17 votos a favor.

A.3—CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA

A Senhora Presidente da Assembleia solicitou a concordância da Assembleia Municipal para que fosse

dispensada a leitura da correspondência recebida pelo facto de ter sido anteriormente enviada uma

síntese a todos os membros.

A.4-OUTROS ASSUNTOS

A Câmara Municipal envia para conhecimento uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia 27 de novembro do ano dois mil e dezanove, relativamente à não aceitação das

competências para 2020 da freguesia de Odivelas.

A Junta de Freguesia de Odivelas remeteu os documentos de deliberação de não aceitação de

transferência de competências para o ano 2020, conforme reunião ordinária do dia 14 de junho de 2019 e

Assembleia de Freguesia de Odivelas em reunião ordinária do dia 21 de junho de 2019.

A Câmara Municipal envia para conhecimento uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia 27 de novembro do ano dois mil e dezanove, relativamente à não aceitação das

competências para 2020 da freguesia de Odivelas.

A Junta de Freguesia de Odivelas remeteu os documentos de deliberação de não aceitação de

transferência de competências para o ano 2020, conforme reunião ordinária do dia 13 de setembro de 2019

e Assembleia de Freguesia de Odivelas em reunião ordinária do dia 26 de setembro de 2019.

A Câmara Municipal envia para conhecimento uma certidão de deliberação tomada em reunião da

Câmara Municipal no dia 30 de outubro do ano dois mil e dezanove, relativamente à concretização da

descentralização de competências no domínio da Educação.
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No dia 11 de Abril de 2019 a Câmara Municipal foi notificada pelo Gabinete do Secretário de Estado

das Autarquias Locais para se pronunciar sobre a transferência de competências no domínio da Educação, tal

como é estabelecido pelo Decreto -Lei n921/2019, de 30 de janeiro. Junto, apenso a este e-mali, vinham

quatro mapas (vide anexos) onde eram identificados os montantes financeiros associados ao exercício anual

das competências transferidas bem como o património associado a essa transferência, sendo dito que, nos

termos do n23 do art.2 50, a realização de investimento de construção de novas infraestruturas, bem como

de intervenção de requalificação e modernização de grande monta, ficaria sob a responsabilidade da

Administração Central. Com base nesses mapas fez-se quadro comparativo, em anexo, onde se contrapõem

as competências atuais do Município e as propostas, ao abrigo da transferência de competências atual, bem

como os custos e receitas inerentes às mesmas.

A Câmara decidiu, na sua reunião ordinária de 3 de Maio, do ano corrente, responder ao Ministério,

requerendo a revisão dos rácios do pessoal não docente, designadamente quanto ao pessoal adstrito ao

refeitório. Requereu igualmente a prévia intervenção do Estado nas obras de melhoramento do edifício do

ensino secundário quanto às coberturas e instalação elétrica. Esta resposta foi enviada a 10 de Maio do ano

corrente, tendo sido rececionada resposta da Secretaria de Estado adjunta da Educação a 19 de junho,

entrada 8555/19, a qual nada veio de novo a acrescentar ao já rececionado pela Câmara.

Assim, e considerando que, conforme informação do ministério, as obras necessárias no edifício do

secundário serão oportunamente consideradas, ao abrigo do n3 do art.50, e que, quanto ao refeitório o

nível de receita equivale ao nível de despesa, poderá o município equacionar assumir essas competências.

Quanto ao restante rol de competências, já vêm sendo exercidas pelo município, com base no

contrato de execução 219/2009 pelo que será de manter a situação que vem correndo normalmente.

A comissão técnica que vai ser constituída vai acompanhar o processo e assinalará as melhorias a

realizar.

B - PERÍODO DA “ORDEM

B.1—FORMAS DE APOIO ÀS FREGUESIAS

A Câmara Municipal enviou para deliberação nove certidões de deliberações tomadas em reunião

da Câmara Municipal, para cumprimento do disposto na alínea j), do n21, do artigo 25, da Lei

n275/2013, de 12 de setembro (deliberar sobre formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e
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salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações). No entanto, a pedido da Senhora

Vereadora Maria José, é solicitado que se inclua um pedido de apoio financeiro por parte da Junta de

Freguesia de Odivelas. A Senhora Presidente da mesa, solicita a concordância para a inclusão desse

pedido. Não havendo objeção por parte dos senhores deputados municipais, passou-se à leitura e

deliberação das formas de apoio às freguesias.

1- Freguesia de Odivelas- Pedido de remoção de calçada e betuminoso em virtude de inicio das

obras na zona envolvente aos lavadouros e poço na sede da freguesia;

2- Freguesia de Figueira dos Cavaleiros- Elaboração de cartazes (noite de fados);

3- Freguesia de Odivelas- remoção de calçada e betuminoso na zona envolvente aos lavadouros e

poço;

4.- União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros- utilização da piscina de água quente,

por parte dos utentes;

5- Freguesia de Figueira dos Cavaleiros- Elaboração de cartazes;

6- União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros — pedido de transporte para Mora;

7- Freguesia de Figueira dos Cavaleiros— pedido de transporte para Estômbar-Lagoa;

8- Freguesia de Odivelas— pedido de transporte para Tróia-Setúbal;

9- União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros — pedido de transporte para

Gasparões

10- Freguesia de Odivelas- pedido de apoio financeiro

(1)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(2)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(3)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.
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(4)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(5)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(6)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos

anteriormente referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(7)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no quadro

da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos anteriormente

referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(8)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos anteriormente

referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(9)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no quadro da

promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos anteriormente

referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.

(10)-A Assembleia Municipal deliberou autorizar (sobre as formas de apoio às freguesias no quadro

da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações) os pedidos anteriormente

referidos, por unanimidade, com 17 votos a favor.
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B.2 — Atividade da Câmara Municipal

Foi presente à reunião, nos termos da alínea c), do n22, do artigo 25, do anexo 1, da Lei n275/2013, de

12 de Setembro, a informação escrita do Presidente da Câmara acerca da atividade do município, no período

de 24 de setembro de 2019 a 9 de dezembro de 2019, já anteriormente enviada a todos os membros da As

sembleia Municipal.

O Senhor Presidente abordou ponto a ponto as atividades do município.

A Senhora Deputada Sara Ramos, colocou uma situação que tem a ver com os migrantes do

Paquistão, questionando sobre o que está a fazer a Câmara para ajudar estas pessoas e o que poderão os

cidadãos fazer para os ajudar.

O Senhor Deputado José Jacinto Bilau, pergunta sobre o que está a ser feito a nível do planeamento

do Festival Giacometti.

O Senhor Primeiro Secretário da Mesa da Assembleia, coloca a tónica na questão dos migrantes.

Diariamente assiste-se à permanência de mais imigração, que vive em situações de total calamidade de

saúde pública. Não é admissível que as pessoas vivam amontoadas em casas, onde não existe um mínimo de

condições. As autoridades devem tomar uma posição e acabar de uma vez com estas situações, que não só

se verificam na vila de Ferreira do Alentejo, como por todo o concelho. No que concerne à legalização destas

pessoas, o Senhor Rui Páscoa interroga sobre a forma como são passados os atestados de residência.

Em relação às obras privadas, continua a encontrar muitas deficiências, no que concerne à segurança,

refletindo-se no perigo que pode causar às pessoas. O Senhor Rui Páscoa, refere que os serviços da

autarquia, não estão a fiscalizar devidamente. Relativamente ao lixo, depara-se com a situação dos

contentores não serem despejados diariamente. O mesmo sucede com o levantamento de entulho e

monos, existem castelos de caixas de cartão ao lado dos contentores, devendo a câmara ter aqui um papel

mais ativo, por exemplo na Rua da Eira, persiste o amontoado de azulejos que nunca foram retirados, entre

outras situações.

A Senhora Presidente da Assembleia Municipal, passou a palavra ao executivo da Câmara. O Senhor

Vereador José Guerra, esclarece o assunto acerca dos imigrantes, sendo que este não é um problema

simples de resolver tendo tendência a crescer. O município terá de ter a capacidade de mobilizar

orientações a médio e longo prazo, de forma a focar a sua preocupação em estratégias que possam

minimizar a complexidade das situações. Presentemente o CLAIM, Centro Local de Atendimento e
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integração dos migrantes e a Loja Social, desempenham um papel fundamental, onde são feitos

atendimentos, sendo que os migrantes estão a recorrer a estes serviços. Está a ser feito um trabalho com as

empresas, de forma que fossem criadas condições para que as pessoas se fixassem. A habitação, é uma

situação presentemente muito complexa.

A Senhora Vereadora Maria José Efigénio, sobre a habitação e mais precisamente sobre as condições

habitacionais dos imigrantes, desconhece todas as condições em que habitam. Houve reuniões com a

Autoridade para as condições do trabalho, sobre o alojamento dos trabalhadores nos contentores, a

ocupação de armazéns ou outro tipo de ocupação. Foi pedido aos serviços de fiscalização, a identificação

indevida dos imóveis, nomeadamente as suas condições físicas e legais.

Reportando-se à recolha do lixo a mesma é efetuada por dois carros diariamente, com exceção ao

domingo, sendo que o carro mais pequeno, faz a recolha nas freguesias. Cada vez mais estamos a ser alvo de

novas normas e objetivos que devem ser cumpridos, com diretrizes de âmbito nacional e europeu. A

periodicidade da recolha, está a ser estudada pela AMAGRA, pois deverá diminuir. Quanto às caixas de

cartões que surgem amontoadas ao lado dos contentores, a câmara realizou uma campanha de

sensibilização, de forma a haver uma alteração no comportamento dos comerciantes, nomeadamente para

que houvesse algum cuidado. Relativamente às obras, preocupação suscitada pelo Senhor Primeiro

Secretário da Mesa da Assembleia, concorda, porque as obras são vedadas mas de forma

insuficiente.

O Senhor Presidente da Câmara, aborda a situação dos imigrantes, sendo uma preocupação, pois

estas pessoas são recrutadas por empresas de trabalho temporário, devendo haver uma entidade

responsável para minimizar estes problemas. A questão da habitação, também é uma situação difícil de

resolver e onde houver situações que não estejam nas devidas condições, serão autuadas. Quanto ao lixo

urbano, tem havido alguns programas, cuja tónica foi o de sensibilização os comerciantes, a AMBILITAL já

adquiriu mais ecopontos que vão ser distribuídos pelos diversos concelhos. A Câmara fez investimentos

avultados, como a compra de um carro do lixo. No que concerne à rua da Eira, a Câmara elaborou um oficio

à Guarda Nacional Republicana para autuar as pessoas que coloquem lá o lixo. Como já foi referido

anteriormente, a Câmara não está satisfeita com o serviço de limpeza das ruas, foi feita uma contraproposta

à empresa, que se aguarda.

Quanto ao Festival Giacometti, foram efetuadas reuniões e já existe um programa prévio elaborado, o

Festival irá decorrer de quatro a sete de junho.
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Sobre o orçamento da Assembleia Municipal, e respondendo à questão da Senhora Presidente da

Assembleia Municipal, foram feitos alguns ajustes, também dentro da contenção orçamental. Foram

diminuídas algumas verbas, como as de material de escritório. As ajudas de custo, foi aumentada essa verba,

em relação ao ano anterior. As deslocações e estadas, os valores foram diminuídos, dado terem sido

aumentadas as ajudas de custo, em suma o orçamento foi inovado.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, referiu que a mesa da Assembleia Municipal, pensou

comprar umas garrafas de vinho para oferecer aos senhores deputados municipais, por ocasião da época

festiva, e foi recusado, visto não existir verba para fazer essa compra, não havia cabimento e nesta altura do

ano, também não havia possibilidade de reforçar verba.

A Senhora Presidente da Assembleia Municipal, salientou que já no noutro ano gostaria que o

orçamento para o ano dois mil e dezanove fosse alterado e nada foi concretizado. Em relação ao ano dois mil

e vinte, foi proposto pela mesa da assembleia um novo orçamento. Tomou conhecimento que houve

alterações reduzindo alguns valores. A Senhora Presidente da Assembleia, solicita que se trabalhe de outra

forma.

O Senhor Deputado Municipal João Fragoso, refere que não foram efetuadas reuniões

descentralizadas, não existe informação da execução do orçamento da assembleia municipal. Propõe, que o

orçamente deste órgão deve ser acrescido.

A Senhora Deputada Municipal, Lourdes Hespanhol salienta que os membros da Assembleia

Municipal devem ter acesso à folha do orçamento da Assembleia, e ver o que é necessário para colocar o

órgão a funcionar para o concelho. A Senhora Deputada reforça essa necessidade e o orçamento deve ser

revertido.

O Senhor Deputado Municipal Sérgio Fernandes, perante as afirmações anteriores, questiona o facto

de como se pode fazer o orçamento para o ano dois mil e vinte, sem se ter a execução do orçamento relativo

ao ano dois mil e dezanove, não entendendo porque não foram apresentados esses valores.

A Senhora Presidente da Assembleia Municipal, reforça e solicita o documento com a execução do

ano de dois mil e dezanove, que também será necessário para ser enviado a todos os elementos da

Assembleia Municipal.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, salienta que foi proposta pela presidente da mesa da

assembleia uma despesa, que não tinha cabimento e como já foi referido, no final do ano não é possível

reforçar essa rubrica. No que concerne à execução do ano dois mil e dezanove, pode-se ver quando vier a

conta de gerência, no final do ano e consta no orçamento não sendo segredo para ninguém, O orçamento da
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Assembleia Municipal para o ano dois mil e vinte, tem rubricas novas. A Senhora Presidente da Mesa da

Assembleia, refere que existem verbas que foram criadas mas que não vão ser suficientes. O Senhor

Deputado Municipal José João Guerreiro, refere que no que toca à questão do orçamento, em concreto da

Assembleia Municipal, quando for o orçamento suplementar, o da Assembleia deverá ser reforçado.

A Assembleia Municipal, tomou conhecimento.

B.3 — MOBITRAL -EM

A Câmara Municipal envia uma certidão de deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal no

dia 11 de dezembro do ano dois mil e dezanove, em face de diversas reuniões que envolveram

representantes da Câmara Municipal, do Conselho de Administração da Mobitral, EM e da Assembleia Geral

da Mobitral, EM, foi tomada a decisão de propor a dissolução e liquidação da empresa municipal.

O Senhor Vereador José Guerra, expõe os documentos que foram presentes à Câmara Municipal e

agora à Assembleia. Existe o entendimento que com a alteração do contexto, a promoção das artes

tradicionais não é claramente para ser feita através de uma empresa municipal.

O Senhor Primeiro Secretário, Rui Páscoa, concorda com o procedimento mas lamenta que assim

seja, pois gostaria que aquela atividade se mantivesse. Tem a duvida da não existência de trabalhadores na

empresa, pois efetivamente existe uma pessoa ligada às mobílias alentejana. O Senhor Rui Páscoa, gostaria

que esse ponto fosse explicado.

O Senhor Deputado João Fragoso, refere que tinha noção que o desfecho se adivinhava e pensa que

se o desfecho é este, então tem a ver com a incompetência da gestão da Mobitral. Espera, que esta arte não

se venha a perder e se mantenha a valorização deste serviço.

O Senhor Deputado Sérgio Fernandes, lamenta a situação e concorda com o referido pelo deputado

João Fragoso, não se soube gerir e percebe que o património passa para o município. O Senhor Deputado,

questiona como vai ser esse processo feito.

O Senhor Vereador José Guerra, refere que há um ano e meio o Conselho Geral tomou posse, não

havia lá trabalhadores, porque os trabalhadores eram do município. Tem sido complicado dar respostas às

encomendas que pudessem advir por causa de questões de saúde por parte do funcionário, O que se

procurou fazer foi tentar garantir que esta arte tradicional não desaparecesse assim como todas as outras. A

Mobitral desde o inicio, não passou de um instrumento para garantir que estas artes não fossem esquecidas.
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No último ano houve ações de partilha de saberes, fazer com que as artes não sejam esquecidas,

enaltecendo as cestas e o buinho. Pela primeira vez, no stand da Feira de Ferreira, os artesãos do concelho

de Ferreira do Alentejo, estiveram afazer a sua arte ao vivo. Foi possível nas ultimas semanas desenvolver

um esboço e colocar os artesãos a trabalharem alguma peças. No último ano foi aberto um caminho para a

nova face, através da criação de um Centro de Artes Tradicionais, para valorizar esse património.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar, por unanimidade, com 17 votos a favor.

B.4 — Grandes Opções do Plano 2020-2023

A Câmara Municipal envia uma certidão de deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal no

dia 30 de outubro do ano dois mil e dezanove, relativo ao Mapa do Pessoal para 2020, Grandes Opções do

plano 2020-2023 e Orçamento para 2020, o qual importa os seguintes valores: Total- €13.921.064,69, sendo

que as receitas correntes previstas são no valor de €10.029.097,52. As receitas de capital previstas no valor

de €3.891.863,13 e outras receitas no valor de €104,04. As despesas correntes previstas no montante de

€9.614.526,14 e as despesas de capital no montante de €4.306.538,55, deliberou por maioria: Aprovado.

Com a abstenção do Vereador Paulo Conde”.

Relativamente a este ponto e aos pontos subsequentes, o Senhor Presidente da Câmara Municipal,

refere que foi efetuada uma sessão extraordinária de Assembleia Municipal, com o intuito de ter sido

efetuada uma exposição sobre os documentos.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar, por maioria, com 12 votos a favor e 4 abstenções do

grupo da CDU e 1 abstenção do PSD.

B.5 — Orçamento para 2020

A Assembleia Municipal deliberou aprovar, por maioria, com 12 votos a favor e 4 abstenções do

grupo da CDU e 1 abstenção do PSD.

B.6 — Mapa de Pessoal para o ano 2020
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A Assembleia Municipal deliberou aprovar, por maioria, com 15 votos a favor e 1 abstenção da CDU e

1 abstenção do PSD.

B.7 — Compromissos Plurianuais

B.7-1- A Câmara Municipal envia uma certidão de deliberação tomada em reunião da Câmara

Municipal no dia 27 de novembro do ano dois mil e dezanove, relativo aos compromissos plurianuais, obra —

Talude junto ao Parque Desportivo em Odivelas.

A Senhora Vereadora Maria José, explicitou de forma sucinta os encargos relativos à obra de

beneficiação do talude do parque desportivo de Odivelas. Para o efeito, em conformidade com a lei, cabe à

Assembleia Municipal autorizar os compromissos plurianuais, nos termos propostos.

A Assembleia Municipal deliberou autorizar, por unanimidade com 17 votos a favor.

B.7-2- A Câmara Municipal envia uma certidão de deliberação tomada em reunião da Câmara

Municipal no dia 11 de dezembro do ano dois mil e dezanove. Considerando: a) a Assembleia Municipal, na

sua reunião extraordinária de 19 de julho de 2019, autorizou o compromisso plurianual relativo à aquisição

de serviços de limpeza dos edifícios municipais, cujo encargo orçamental estava estimado até setembro de

2022; b) o procedimento de contratação, não teve o seu inicio na data inicialmente programada. Verificou-se

a necessidade de proceder à alteração das especificações técnicas; c) o prazo da prestação de serviços de

trinta e seis meses, ultrapassa o ano económico de 2022 e os encargos já autorizados; d) em consequência

da alteração das especificações e do preço base do procedimento, a repartição dos encargos pelos anos

económicos, são alteradas. Assim, considerando que: a) nos termos do disposto no art.2 22 do Decreto-Lei

n.2 197/99, de 8 de junho e no art.2 6 da Lei n.9 8/2012, de 21 de fevereiro a abertura de procedimento

relativo a compromissos plurianuais, cujas despesas deem lugar a encargo orçamental, em mais do que um

ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, não pde ser efetivada sem prévia autorização da

Assembleia Municipal; b) a aquisição do serviço, será para um período de 38 meses e o valor base é de

435.000,00 euros. Pelo exposto deve a Assembleia Municipal:
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1- Autorizar o compromisso plurianual, nos seguintes termos: i. ano 2020-(21 de março a 31 de

dezembro); valor a comprometer- 112.777,77€+IVA; ii. Ano 2021- valor a comprometer- 145.000,00€ +IVA,

iii. Ano 2022- valor a comprometer- 145.000,00 + IVAV; IV. Ano 2023- (01 de janeiro a 20 de março) — valor a

comprometer- 32.222,23€+IVA;

2- revogar a deliberação de 19 de julho de 2019, de autorização previa do compromisso plurianual para a

aquisição de “Serviços de limpeza dos edifícios municipais”.

A Senhora Vereadora Maria José, explicitou em pormenor o procedimento relativo ao compromisso

plurianual para aquisição dos serviços de limpeza dos edifícios municipais, e o motivo da referida alteração.--

A Assembleia Municipal deliberou autorizar, por unanimidade com 17 votos a favor.

C. — PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO”

Não houve.

D.—MINUTADAATA

Para efeitos de execução das deliberações, tomadas na reunião desta Assembleia Municipal, procedeu

se à votação da minuta da ata.

A Assembleia Municipal deliberou aprovar a minuta da ata, para efeitos de execução das

deliberações, por unanimidade, com 17 votos a favor.
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ENCERRAMENTO

No havendo mais assuntos a tratar, a Senhora Presidente da Mesa quando eram vinte e três

horas deu por encerrada a sessão.

E eu , Chefe de Seiços do Seiço jurídico e lnstucional, para o

efeito designado, redigi e subscrevi esta minuta que vai ser assinada pela Presidente da Assembleia

Municipal.

A Presidente da Assembleia,
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